
Deputado Gilberto Nascimento comemora fim da prova de
vida presencial

O procedimento para a comprovação de vida dos segurados
passará a ser feito por meio do cruzamento entre as bases de
dados dos governos federal, estaduais e municipais, e de
instituições privadas.

Quantas vezes nós brigamos pelo fim da "prova de vida" para 
aposentados e pensionistas do INSS. E, graças a Deus, isso 
acabou. O Presidente Jair Messias Bolsonaro regulamentou a lei 
aprovada pelo Congresso Nacional, que exclui a “prova de vida” para 
os aposentados e pensionistas do INSS.

Até agora, para provar que estava vivo e continuar recebendo os 
benefícios, o aposentado ou pensionista do INSS precisava 
comparecer presencialmente ao banco onde recebe o benefício, 
fazer biometria, apresentar o cartão de débito e um documento com 
foto. Caso não fizesse isso poderia ter o benefício suspenso.

Com as mudanças, o procedimento para a comprovação de vida dos 
segurados passará a ser feito por meio do cruzamento entre as 
bases de dados dos governos federal, estaduais e municipais, e de 
instituições privadas. Procedimentos como por exemplo registro de 
vacinação, consulta médica no Sistema Único de Saúde (SUS), 
emissão de passaporte, carteira de identidade ou de habilitação 
serão usados pelo INSS para comprovar que o beneficiário está vivo.

Somente quando não for possível essa comprovação de vida que o 
beneficiário será notificado, no mês anterior ao de seu aniversário, 
sobre a necessidade de realização do procedimento, 
preferencialmente, por meio eletrônico.

Com a nova norma, quando houver a necessidade de realizar a 
prova de vida de maneira presencial, o INSS deverá oferecer ao 
beneficiário meios para que o procedimento seja realizado sem a 
necessidade de deslocamento da própria residência. Os detalhes 
serão definidos em ato do presidente do instituto.

O Instituto tem até o dia 31 de dezembro deste ano para 
implementar as mudanças necessárias ao cumprimento do previsto 
na portaria. Até essa data, o bloqueio de pagamento por falta da 
comprovação de vida fica suspenso.

*As ideias expressas pelos parlamentares, no #SAÚDE, não 
refletem, necessariamente, as opiniões da Ação Comunicativa.




